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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 

1986, que “Dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, 

e dá outras providências”, a fim de estabelecer o piso salarial do 
Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da 

Parteira. 

Art. 2º A Lei n.º 7.498, de 1986, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 15-A: 

Art. 15-A. É devido o piso salarial de R$ 4.650,00 (quatro mil 

e seiscentos e cinquenta reais) ao Enfermeiro, a ser reajustado: 

I – no mês de publicação desta lei, pela variação acumulada 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, elaborado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, de março 

de 2009, inclusive, ao mês imediatamente anterior ao do início de vigência 
desta lei; 

II – anualmente, a partir do ano subsequente ao do reajuste 
mencionado no inciso I deste artigo, no mês correspondente ao da 

publicação desta lei, pela variação acumulada do INPC nos doze meses 

imediatamente anteriores. 

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais de que 

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta lei é fixado com base no piso estabelecido 
no caput deste artigo para o Enfermeiro, na razão de: 

I – cinquenta por cento para o Técnico de Enfermagem; 

II – quarenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para 

a Parteira. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Projeto idêntico foi por mim apresentando, o qual tramitou 

sob o nº 4924/2009. Em 2013 assumi a prefeitura municipal de Porto 
Velho/RO, sendo que em 2015 o projeto foi arquivado. O Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados não possibilita o desarquivamento do projeto 

nesta circunstância. Desta forma, reapresento a matéria, a qual foi 
justificada nos seguintes termos: 

 “A legislação trabalhista brasileira determina uma série de 
garantias da remuneração devida aos trabalhadores. Mauricio Godinho 

Delgado1 relaciona entre elas o salário profissional, que está inserido nas 

                                                      
1 Delgado, Maurício Godinho – Curso de direito do trabalho – 4. Ed. – São Paulo: LTr, 2005, 

pags. 753-760. 
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proteções jurídicas do valor do salário, denominado de patamar salarial 

mínimo imperativo, podendo ser genérico, para todo o mercado, ou 
especial, relativo a determinadas profissões ou categorias profissionais 

especiais. Essa proteção, na Constituição Federal, está prevista nos 

seguintes termos: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 

de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

................................................................................... 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho; 

................................................................................. 

O piso salarial é conhecido em nossa legislação ordinária 

como salário mínimo profissional, que, segundo ainda Delgado2 , é fixado 
por lei, sendo deferido a profissional cujo ofício seja regulamentado também 

por diploma legal. São exemplos expressivos de salário mínimo profissional 
os estipulados para médicos (Lei n.º 3.999, de 1961; OJ 53, SDI/TST) e 

para engenheiros (Lei n.º 4.950-A, de 1966; OJ 30, SDI/TST), além de 
outros profissionais que tenham diploma legal regulamentador específico. 

Hoje, profissionais de várias atividades, principalmente as 

relacionadas à saúde, além de uma carga horária elevada, acumulam mais 
de um emprego com o intuito de conseguir uma remuneração digna. Mesmo 

assim, em muitos casos, esse objetivo não é alcançado. 

A jornada de trabalho desgastante, associada ao estresse 

pelos deslocamentos entre os diversos locais da prestação dos serviços, 
compromete irremediavelmente tanto a saúde do profissional quanto a 

qualidade do atendimento ao paciente. Isso acaba prejudicando a totalidade 
da população que, a cada dia, tem seu sofrimento aumentado com a 

deterioração do sistema de saúde do País. 

Entendemos, assim, que a fixação do piso salarial por lei 

torna-se crucial para o bom desempenho de determinadas atividades na 
medida em que dará melhores condições de trabalho aos profissionais que, 

percebendo uma remuneração condizente com suas responsabilidades, 
poderão exercer o ofício em apenas um estabelecimento. 

A presente medida se justifica também como fator de 

valorização do profissional que, após anos e anos de estudo de graduação 
e especialização, ainda necessita estar constantemente se atualizando para 

bem atender os pacientes. 

Estudos e informações às quais tivemos acesso por meio dos 

profissionais de Enfermagem nos levam à conclusão de que o mais próximo 
do ideal de remuneração desses trabalhadores seria um piso salarial 

equivalente a R$ 4.650,00, (quatro mil seiscentos e cinquenta reais) para 
o Enfermeiro, sendo que cinquenta por cento dessa importância seria o piso 

                                                      
2 Idem Nota 2. 
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para o Técnico em Enfermagem, e quarenta por cento, o do Auxiliar de 

Enfermagem e o da Parteira. 

Queremos com essa iniciativa, como já nos referimos acima, 

não somente valorizar o profissional, como também contribuir para a 

melhoria de seu desempenho, sobretudo no que se relaciona com o 
atendimento à população, razão pela qual pedimos o apoio dos Ilustres 

Pares para a aprovação deste projeto de lei.” 

 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2019. 
 

Deputado MAURO NAZIF 
PSB/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  

I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 

como diploma de Técnico de Enfermagem.  

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:  

I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de 

ensino, nos termos da lei e registrado no órgão competente;  

II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956;  

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III do art. 2º da Lei 

nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961;  

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 

expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do 

Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 

Federação, nos termos do Decreto-Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-Lei nº 

8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Decreto-

Lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;  

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 

segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado 

no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.  
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Art. 9º São Parteiras:  

I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 8.778, de 22 de 

janeiro de 1946 , observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equivalente, conferido por 

escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 

cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, como certificado 

de Parteira.  

Art. 10. (VETADO).  

Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-lhe:  

I - privativamente:  

a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem;   

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas 

e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços;   

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem;   

d) (VETADO);   

e) (VETADO);   

f) (VETADO);   

g) (VETADO);   

h) consultaria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem;   

i) consulta de enfermagem;   

j) prescrição da assistência de enfermagem;   

l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida;   

m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas;   

II - como integrante da equipe de saúde:  

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;   

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de 

saúde;   

c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em 

rotina aprovada pela instituição de saúde;   

d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação;   

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças 

transmissíveis em geral;   

f) prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela 

durante a assistência de enfermagem;   

g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera;   

h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;   

i) execução do parto sem distocia;   

j) educação visando à melhoria de saúde da população.   

Parágrafo único. Às profissionais referidas no inciso II do art. 6º desta Lei incumbe, 

ainda:   

a) assistência à parturiente e ao parto normal;   

b) identificação das distocias obstétricas e tomada de providências até a chegada do 

médico;   

c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, quando 

necessária.   

Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, envolvendo 

orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e participação no 
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planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente:   

a) participar da programação da assistência de enfermagem;   

b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 11 desta Lei;   

c) participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau 

auxiliar;   

d) participar da equipe de saúde.   

Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível médio, de natureza 

repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem como a 

participação em nível de execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe 

especialmente:   

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;   

b) executar ações de tratamento simples;   

c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;   

d) participar da equipe de saúde.   

Art. 14. (VETADO).  

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 

desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 3.999, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 
Altera o salário-mínimo dos médicos e 

cirurgiões dentistas.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O salário-mínimo dos médicos passa a vigorar nos níveis e da forma 

estabelecida na presente Lei.  

Art. 2º A classificação de atividades ou tarefas, desdobrando-se por funções, será a 

seguinte:  

a) médicos (seja qual for a especialidade);   

b) auxiliares (auxiliar de laboratorista e radiologista e internos).   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.950-A, DE 22 DE ABRIL DE 1966 
Dispõe sôbre a remuneração de profissionais 

diplomados em Engenharia, Quimica, 

Arquitetura, Agronomia e Veterinária.  

 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou e manteve, após veto 

presidencial, e eu, Auro de Moura Andrade, Presidente do SENADO FEDERAL, de acôrdo 

com o disposto no § 4º do art. 70, da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º O salário-mínimo dos diplomados pelos cursos regulares superiores 

mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de 

Veterinária é o fixado pela presente Lei.  

Art. 2º O salário-mínimo fixado pela presente Lei é a remuneração mínima 

obrigatória por serviços prestados pelos profissionais definidos no art. 1º, com relação de 

emprêgo ou função, qualquer que seja a fonte pagadora.  
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Art. 3º Para os efeitos desta Lei as atividades ou tarefas desempenhadas pelos 

profissionais enumerados no art. 1º são classificadas em: 

a) atividades ou tarefas com exigência de 6 (seis) horas diárias de serviço;   

b) atividades ou tarefas com exigência de mais de 6 (seis) horas diárias de serviço.   

Parágrafo único. A jornada de trabalho é a fixada no contrato de trabalho ou 

determinação legal vigente.  

Art. 4º Para os efeitos desta Lei os profissionais citados no art. 1º são classificados 

em: 

a) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas Escolas de 

Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária com curso 

universitário de 4 (quatro) anos ou mais;   

b) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas Escolas de 

Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária com curso 

universitário de menos de 4 (quatro) anos.   

Art. 5º Para a execução das atividades e tarefas classificadas na alínea a do art. 3º, 

fica fixado o salário-base mínimo de 6 (seis) vêzes o maior salário-mínimo comum vigente no 

País, para os profissionais relacionados na alínea a do art. 4º, e de 5 (cinco) vezes o maior 

salário-mínimo comum vigente no País, para os profissionais da alínea b do art. 4º.  

Art. 6º Para a execução de atividades e tarefas classificadas na alínea b do art. 3º, a 

fixação do salário-base mínimo será feito tomando-se por base o custo da hora fixado no art. 5º 

desta Lei, acrescidas de 25% as horas excedentes das 6 (seis) diárias de serviços.  

Art. 7º A remuneração do trabalho noturno será feita na base da remuneração do 

trabalho diurno, acrescida de 25% (vinte e cinco por cento).  

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 22 de abril de 1966; 145º da Independência e 78º da República.  

 

AURO MOURA ANDRADE  

Presidente do Senado Federal 

 

FIM DO DOCUMENTO 


